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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 016/2026-PE 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO MANUTENÇÃO DE FROTA, POR 

MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E 

TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR CARTÃO 

MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM QUALQUER REDE 

DE ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A 

ATENDER A PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS 

SECRETARIAS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS 

E SERVIÇOS DE REFORMA DE PNEUS, O QUE 

INCLUI O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS, conforme 

especificações e condições constantes no termo de referência, 

parte integrante e indissociável do edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:copel.abare@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ/BA 

Avenida Edésio Tolentino, 158     –     Centro    –   CEP 48.680-000 
                         CNPJ: 13.915.657/0001-20   -       Tel.: (75) 3287-2222 / 2470                                                                           

E-mail: governomunicipal@abare.ba.gov.br  

Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 

        CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 

 

EDITAL Nº 019/2026-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 

O Município de ABARÉ/BA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.915.657/0001-20, situada na AVENIDA 

EDESIO TOLENTINO, 158, CENTRO, ABARÉ/BA, CEP: 48.630-000, torna público, para 

conhecimento dos interessados, em estrita observância às normativas vigentes de licitações, 

transparência e proteção de dados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR LOTE”, para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO MANUTENÇÃO DE FROTA, 

POR MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE PAGAMENTO 

POR CARTÃO MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM QUALQUER REDE DE 

ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A ATENDER A PREFEITURA DE ABARÉ/BA E 

SUAS SECRETARIAS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS E SERVIÇOS DE REFORMA DE PNEUS, O QUE 

INCLUI O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS, 

conforme especificações e condições constantes no termo de referencia, conforme especificações e 

condições constantes no termo de referência, parte integrante e indissociável do edital.. 

 

Este procedimento ocorrerá na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, modo de 

disputa ABERTO, seguindo o critério de MENOR TAXA/ITEM, conforme estabelecido pela Lei 

Federal nº 14.133, de 01/04/21 e no Decreto Municipal nº 004/2024, a Lei Complementar nº 123 de 

14/12/06 e suas atualizações, bem como todas as demais condições dispostas no edital. 

 

 INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 20/05/2026 às 

08:00 (OITO HORAS). 

 FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 29/05/2026 às 08:59 

(OITO HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS). 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 29/05/2026 às 09:00 

(NOVE HORAS). 

 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: As propostas serão recebidas exclusivamente 

por meio eletrônico no endereço www.licitanet.com.br 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO MANUTENÇÃO DE FROTA, POR MEIO DE SISTEMA WEB 

INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO, 

EXECUTADOS EM QUALQUER REDE DE ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A 

ATENDER A PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS SECRETARIAS NA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS E SERVIÇOS 

DE REFORMA DE PNEUS, O QUE INCLUI O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS conforme especificações e condições constantes no 

termo de, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e 

no Termo de Referência. 
1.2. A licitação será realizada em 01 (UM) ÚNICO ITEM, de acordo com a tabela apresentada no 
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Termo de Referência. 
1.3. O critério de seleção adotado será o MENOR TAXA/ITEM, desde que atendidas todas as 

exigências estipuladas neste Edital e seus Anexos e no Termo de Referência referentes às 

especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

www.licitanet.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento deste município, com dotação suficiente, obedecendo ao ORÇAMENTO 

VIGENTE, sendo: 
 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

05.00/05.05 

10.00/10.10 

12.00/12.12 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

07.00/07.07 

06.00/06.06 

06.00/06.06 

 

04.122.0002 

20.605.0002 

04.122.0002 

10.122.0002 

10.302.0008 

10.302.0008 

10.301.0008 

08.122.0002 

12.122.0002 

12.361.0009 

2.028 

2.058 

2.062 

2.047 

2.013 

2.050 

2.048 

2.036 

2.030 

2.031 

 

 

 

33.90.39 

33.90.30 

 

1.500.0000/1.501.0000/1.720.000 

1.600.000/1.500.1002/1.600.3110 

1.660.000/1.661.0000/1.500.1001 

1.540.000/1.542.0000/1.543.0000 

1.541.0000/1.550.0000/1.553.000 

 1.576.0000/1.569.0000 

 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. As licitantes interessadas deverão proceder 

ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

do seu representante legal, bem como na presunção da capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão na modalidade eletrônica. 

3.4. O licitante que deixar de marcar o campo da Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações realizadas em seu nome, 

confirmando a veracidade de suas propostas e lances, incluindo atos praticados diretamente ou por 

seu representante. Nesse sentido, isenta-se o provedor do sistema e a entidade promotora da licitação 

de qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que praticados por terceiros. 

 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 
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através do site https://licitanet.com.br/. 

4.2. Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas em seu nome. Eles 

devem assumir a integral veracidade de suas propostas e lances, incluindo os atos praticados por eles 

próprios ou por seus representantes. Ressalta-se que o provedor do sistema ou o órgão/entidade 

promotora da licitação não assumem responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido das credenciais de acesso, mesmo que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado verificar a precisão de seus dados cadastrais nos sistemas 

mencionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos competentes. Caso 

identifiquem incorreções ou desatualizações, devem realizar imediatamente a correção ou atualização 

dos registros, uma vez que a não observância desse requisito pode ensejar a desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.4. A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no 

impedimento sumário do licitante neste certame. 

4.5. Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou reclamações quanto 

ao seu conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes devem ler 

atentamente o Edital e seus anexos antes de elaborar suas propostas e garantir que estas estejam em 

conformidade com as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá encaminhar junto à proposta 

e os documentos de habilitação às declarações que: 

4.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.7. O licitante deve ainda assinalar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

4.8. Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação de todas as 

condições estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo de Referência, sem prejuízo da estrita 

observância das normas previstas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 

4.9. Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeita a 

licitante às sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.10. NÃO PODERÃO disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 
enquadradas nas seguintes situações: 
4.10.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.10.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.10.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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4.10.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

4.10.5. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de 

empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam, Dou de 

04/10/2011). 
4.10.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.10.7. Empresas temporariamente suspensa do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município. 
4.10.8. Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

4.10.9. Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que 

participe da licitação, fiscalização ou gestão do contrato, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

4.10.10. Agentes públicos do órgão ou entidade contratante não podem, direta ou indiretamente, 

participar da licitação ou da execução do contrato, com respeito a situações que configurem conflito 

de interesses, conforme o § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10.11. Pessoa física ou jurídica que seja autora do anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, quando a licitação se relacionar a serviços ou fornecimento de bens vinculados a esses 

projetos; 

4.10.12. A proibição acima se aplica também a empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico. No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de licitações ou 

contratos que exijam que o contratado elabore o projeto básico e o projeto executivo, em casos de 

contratações integradas, e o projeto executivo em outros regimes de execução.  

4.10.13. Não é permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que integrem listas de 

sancionados por agências oficiais de cooperação estrangeira ou organismos financeiros internacionais 

com recursos de financiamento ou contrapartida nacional, ou que tenham sido declaradas inidôneas 

de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações relacionadas a projetos e programas 

parcialmente financiados por essas entidades. A proibição também se estende a terceiros que auxiliem 

na condução da contratação como membros da equipe de apoio, profissionais especializados ou 

funcionários de empresas que prestam assessoria técnica. 

4.10.14. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente 

4.12 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.12.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.12.2  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.12.3  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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5.1 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a proposta 

contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a 

QUANTIDADE, PREÇO e, quando solicitado pelo sistema, a MARCA, onde couber. É vedada a 

identificação do titular da proposta. A submissão da documentação deve ser feita até o horário limite 

de início da Sessão Pública, unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, a etapa de 

envio será encerrada automaticamente. 
5.2 Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 
pregoeira. 
5.3 O licitante é o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances 

inseridos durante a sessão pública. 
5.4 O licitante deve obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
5.5 A proposta de preços registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta 

licitação. 

5.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo próprio do sistema, que: 

5.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

5.6.3 Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em conformidade com os 

incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

5.6.4 Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e reabilitados da 

Previdência Social, conforme previsto em leis e normas específicas. 

5.6.5 Os fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que que atendem aos requisitos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da 

Lei n.º 14.133 de 2021. 

5.6.6 No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a não assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no certame. 

5.6.7 Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não assinalação do campo "não" apenas resultará na exclusão do tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, 

empresa de pequeno porte. 
5.6.8 A falsidade de declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 
5.6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.6.10 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação previamente 

inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

5.6.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
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julgamento da proposta. 

5.6.12 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.6.13 O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor mensal e total do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2 Em se tratando de produtos de fabricação própria ou prestados pela empresa, os campos, marca 

e modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (EXEMPLO: A PALAVRA 

“MARCA PRÓPRIA”). 
6.2.1 A empresa que identificar sua proposta será DESCLASSIFICADA. 

6.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.4 A Planilha de Custo e Formação de Preço deverá ser apresentada nos moldes da Instrução 

Normativa N. 05/2017 – MPOG, conforme planilha estimativa constante no ANEXO VI do Termo 

de Referência.  

6.5 Todos os esclarecimentos necessários para compreensão da formação dos preços estimativos 

da planilha de custo e formação de preço encontra-se no ANEXO I (Termo de Referência), os quais 

deverão ser observados pelas empresas licitantes quando da elaboração de suas propostas.  

6.6 Para apresentação da proposta, as licitantes deverão utilizar a estrutura da planilha estimativa 

para formulação de suas propostas - ANEXO VI do Termo de Referência, devendo se atentar às 

disposições contidas no referido Termo. 

6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

6.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.10 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.11 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.12 Na presente licitação, as Microempresa e as Empresa de Pequeno Porte NÃO PODERÃO se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 

conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. As empresas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional, em conformidade com os Acórdãos - TCU n°s 

mailto:copel.abare@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ/BA 

Avenida Edésio Tolentino, 158     –     Centro    –   CEP 48.680-000 
                         CNPJ: 13.915.657/0001-20   -       Tel.: (75) 3287-2222 / 2470                                                                           

E-mail: governomunicipal@abare.ba.gov.br  

Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 

        CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 

2.798/2010 e 797/2011 do Plenário, deverão observar as condições abaixo:  

6.12.1 A empresa optante pelo Simples Nacional não poderá gozar, nesta licitação, de nenhum 

benefício tributário na condição de optante, em prestígio ao princípio da igualdade, devendo 

preencher sua Planilha de Custos e Formação de Preços conforme o Regime Tributário que irá optar, 

caso seja contratada (Lucro Presumido ou Lucro Real).  

6.12.2 A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão 

obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que 

dispõem o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso II e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar n°123, de 

2006.  

6.12.3 A empresa optante pelo Simples Nacional, se contratada, deverá apresentar cópia do 

documento que comprove sua solicitação, à Receita Federal do Brasil – RFB, de exclusão desse 

regime. Essa solicitação deve fazer referência expressa ao contrato firmado com a União/TRF 6ª 

Região e ser protocolizada na RFB no prazo previsto no art. 30, §1º, inciso II, da Lei Complementar 

123/2006 (“até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação”).  

6.12.4 No caso de não apresentação da cópia do ofício, no prazo estabelecido acima, o órgão licitante 

deverá representar à Receita Federal do Brasil - RFB do domicílio tributário da contratada; juntando 

a documentação pertinente para fins de sua exclusão de ofício e aplicação da multa prevista no art. 

90 da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN 94, de 29/11/20011, entendendo 

cabível.  

6.12.5 As MEs e EPPs optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições – Simples Nacional deverão considerar na formulação de suas propostas, além dos 

custos a que estejam obrigadas, os decorrentes de eventual exclusão desse regime (Simples Nacional), 

observados as regras, os prazos e os procedimentos estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, 

hipótese que não ensejará direito à revisão contratual.  

6.13 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

6.14 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.15 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias aoexato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

6.17 Constitui responsabilidade exclusiva da empresa licitante:  

a) as situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de 

instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa 

não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem 

indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 

156, incisos III e IV, da Lei 14.133/2021.  

b) o cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e o eventual ônus financeiro 

decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder 

ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na execução 

dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado.  

mailto:copel.abare@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ/BA 

Avenida Edésio Tolentino, 158     –     Centro    –   CEP 48.680-000 
                         CNPJ: 13.915.657/0001-20   -       Tel.: (75) 3287-2222 / 2470                                                                           

E-mail: governomunicipal@abare.ba.gov.br  

Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 

        CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 

c) a aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja vinculada 

para fins de atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de 

obra, consignados na planilha de custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto 

no inc. II do art. 135 da Lei 14.133/2021.  

6.18  Constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, 

com a consequente realização de novo processo licitatório, a situação que se impõe à contratada a 

alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de 

preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulta a necessidade de 

repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Pública, em cumprimento de 

decisão judicial. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações 

e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 

7.2 A pregoeira pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente a proposta 

ofertada, que está inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema. 

Ele confrontará as características com as exigências do Edital e seus anexos e poderá desclassificar, 

de forma justificada, aquelas que não estejam em conformidade, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis, também será desclassificada a proposta que identifique o licitante 

7.3 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 
licitantes. 
7.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,1% (ZERO VÍRGULA UM POR CENTO). 

7.12 O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no pregão eletrônico. Os 

licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e é prorrogada 

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance um lance oferecido nos últimos dois minutos 

do período de duração. 

7.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
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se-á automaticamente. 

7.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico pode permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

pregoeira aos participantes do certame, publicada no https://licitanet.com.br/, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (sem lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.23 Se houver um empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seguirá a ordem do art. 
60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 
7.23.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.23.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
7.23.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
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7.23.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.23.6Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.23.7 Empresas brasileiras; 
7.23.8 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.23.9 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.24 Após a negociação do preço, a pregoeira inicia a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.25 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.27 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.28 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital. A proposta deverá: 

7.29 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 
7.30 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
7.31 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 

FINAL). 

7.32 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

7.33 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

7.34 É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.35 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 deste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

mailto:copel.abare@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ/BA 

Avenida Edésio Tolentino, 158     –     Centro    –   CEP 48.680-000 
                         CNPJ: 13.915.657/0001-20   -       Tel.: (75) 3287-2222 / 2470                                                                           

E-mail: governomunicipal@abare.ba.gov.br  

Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 

        CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 

apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

8.6 Verificadas as condições de participação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do ANEXO VI, com discriminação de 

todos os percentuais, custos diretos e indiretos, obedecendo os salários definidos pelo Termo de 

Referência e indicados na Planilha de Preços, conforme item 10.13 do Termo de Referência. 

8.10 Conforme item 10.14 do Termo de Referência, a proposta de preço deverá conter os seguintes 

documentos: 

a) Planilha de composição de custos com os valores propostos para cada categoria, incluindo os 

encargos, insumos e demais componentes, formulada conforme modelo constante do ANEXO VI do 

EDITAL, observadas as especificações contidas no Anexo I do Termo de Referência; 

8.11 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários e não será 

admitida repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais equivocados. Tal 

entendimento é, ainda, reafirmado no PARECER n. 00109/2021/GAB/PFEUFRR/PGF/AGU, que 

dispõe que "A contratada é responsável pela sua proposta e deve arcar com as consequências de 

eventual erro, assim, independentemente, da alíquota cotada em sua proposta, em hipótese nenhuma 

transfere à Administração a responsabilidade pelos encargos fiscais." 

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Contratante, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1.1 Os documentos para habilitação encontram-se listados a seguir. 

9.1.2 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

9.2.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 

habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 

solicitação da pregoeira. 

9.4  OS LICITANTES CLASSIFICADOS EM 1º LUGAR DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS 

TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A 

SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

9.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.5.1 As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e 

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em 

vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.5.2 As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de 

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

9.5.3 As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos 

de eleição de seus administradores. 

9.5.4 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.5.5 Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.5.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

 

10.9  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.9.2  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

10.9.3  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 

Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

10.9.4  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.9.5  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

10.9.6  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

10.9.7  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

10.9.9 Alvará de licença e funcionamento. 

 

10.10  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante ou através da internet. 

10.10.2 Apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
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(três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.10.2.1 No caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-

ão ao último exercício social (Inc. I c/c § 6º, Art. 69 - Lei 14.133/2021).  

10.10.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro vigente deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor (§ 1º, Art. 65, Lei 14.133/2021). 

10.10.3 A Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

10.10.3.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor.  

10.10.3.2 Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido 

na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor;  

10.10.3.3 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade.  

10.10.3.4 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando 

número registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC).  

10.10.4 O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

exercício financeiro ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira:  

 

a) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

  ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

    PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

  ILC =    ATIVO CIRCULANTE  

   PASSIVO CIRCULANTE  

 

c) INDICE DE SOLVENCIA GERAL 

  ISG =                  ATIVO TOTAL                                     .                                 

   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

10.10.5 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação (§ 4º, Art. 69 - Lei 14.133/2021), a qual será exigida somente no caso de a 

licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

10.10.6 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos 

da Instrução Normativa RFB no 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima 

somente será aceita através da comprovação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
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(SPED) da Receita Federal.  

 

10.11  DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA  

10.11.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

10.11.2  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação ou nota fiscal emitida ao contratante, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.; 

10.11.3 Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena 

validade. 

10.12 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
10.12.1  O licitante deverá declarar:  

10.12.2  Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). ANEXO III  

10.12.3  Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; ANEXO IV 

10.12.4  O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

ANEXO V 
10.12.5  A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista 

no item 10.20, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante 

10.12.6  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

10.12.7 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 

administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 

10.522/02.  

10.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

10.13.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

10.13.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

10.13.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

10.14 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

10.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

10.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.17.1  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
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a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.19  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.20  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  

10.21  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.22 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 
no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 
10.3.2 A apreciação se dará em fase única.; 
10.3.3 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar 
sua intenção de recurso. 
10.3.4 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a pregoeira a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
10.3.5 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 
licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
10.3.6 A pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
10.3.7 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a 
partir do término do prazo do recorrente. 
10.3.8 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, 
o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
10.3.9 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela pregoeira serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste Edital. 

 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Em conformidade com art. 8° do Decreto Municipal nº 001/2024 que Regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133/21, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 A Nota substitui o contrato, aplicando-se a relação de negócios as disposições da Lei nº 

14.133/2021 aplicadas à relação de negócios estabelecida; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 

e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

13.4 O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o art. 84 da Lei 14.133/2021. 

13.4.1 Havendo formalização de contrato, o prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

data da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 

14.133/2021. 
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13.4.2 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

14 - DO REAJUSTAMENTO, DO REEQUILÍBRIO E DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Os valores/desconto constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

15.2  DO CONTRATO: 

15.2.1 Os valores/desconto constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

15.2.2 O fornecedor que sagrar-se vencedor graças a um determinado percentual de desconto ofertado 

à Contratante no momento da licitação, deverá manter esse abatimento nos aditivos contratuais, ou 

seja, a economicidade da contratação alcançada no certame licitatório deve ser preservada em casos 

de alterações contratuais, por força dos princípios da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e da vinculação ao instrumento convocatório e ao contrato (TCU-Acórdão nº 

677/2015). 

15.2.3 Segundo orientação do Tribunal de Contas da União, “na realização de eventuais termos 

aditivos contratuais, deve ser mantido o desconto obtido pela Administração por ocasião do certame 

licitatório, em relação ao preço referencial”. (TCU-Acórdão nº 2196/2017). 

15.2.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.5 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.2.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

15 - DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 O Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

15.2 A execução do Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

15.2.1 O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.2.2 O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente informará a seus superiores, em tempo 
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hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

15.2.3 O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

15.3 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

15.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

15.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante. 

15.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

15.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 

de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

15.6.2 Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 

obrigações do contratado. 

15.6.3 Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante 

disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão 

deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a 

verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

15.6.4 Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são 

absolutamente impenhoráveis. 

15.6.5 O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

15.6.6 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 

não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1.1 São obrigações da contratante: 

16.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

16.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo; 

16.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

16.1.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

19.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

19.2.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório e deste 

Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

19.2.1.1 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

19.2.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca. 

19.2.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) 

19.2.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

19.2.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

19.2.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.2.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19.2.1.8 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

19.2.1.9 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

17.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

17.1.2 Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua representação, desde que devidamente regularizado. 

17.2 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021 

17.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
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reajustamento de preços. 

17.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

17.5 A licitante vencedora ficará responsável em comunicar a Tesouraria da Contratante o número da 

Conta Corrente bancária e o banco para se efetuar o pagamento referente ao fornecimento. 

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 O licitante, ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

III- Dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- Não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de 
preço; 
X- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XI- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XII- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I-  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.2.2 A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

21.2.3 A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

21.2.4 A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Abaré, pelo prazo de 3 (três) anos. 
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21.2.5 A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no item 21.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

21.2.6 A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

21.2.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

21.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.2.9 A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.2.10 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.2.11 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA na plataforma de compras eletrónicas LICITANET no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

19.3 Caberá aa pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aa 

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio na plataforma de compras 

eletrónicas LICITANET no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.. 

19.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

19.9  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

19.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
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ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

19.11  Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

19.12  A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

20.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela pregoeira.  

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

20.4  No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.5  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.6  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.8  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

20.9  Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

20.10 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido;  

20.11 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

20.12 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como os 

demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

20.13 A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de 

habilitação apresentadas na licitação; 

20.14 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

20.15  O Município de ABARÉ reserva-se o direito de:  

20.15.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração.  

20.15.2 Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  

20.15.3 Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

20.15.4 Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

23.16  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

23.17  O Município de Abaré/BA poderá cancelar a Nota de Empenho que viera ser emitida, em 

decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:  

23.17.1  For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 

financeira;  

23.17.2  A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 

com qualquer órgão da Administração Pública;  

23.17.3  Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação.  

23.18  Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas.  

23.19  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.20  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 

https://www.abaré.ba.gov.br/Site/DiarioOficial  

23.21  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

ANEXO VI - PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

ABARÉ, 09 de março de 2026. 

 

 

Jessica das Silva Tolentino Cerqueira 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O objeto deste certame licitatório é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

MANUTENÇÃO DE FROTA, POR MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E 

TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM 

QUALQUER REDE DE ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A ATENDER A 

PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS SECRETARIAS NA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS E SERVIÇOS DE 

REFORMA DE PNEUS, O QUE INCLUI O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

GENUÍNOS OU ORIGINAIS, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

1.2. Segue abaixo a referida especificação e quantitativos: 

Item DESCRIÇÃO UND PERCENTUAL 

MÁXIMO 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO MANUTENÇÃO DE FROTA, POR 

MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E 

TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR CARTÃO 

MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM QUALQUER REDE DE 

ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A ATENDER A 

PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS SECRETARIAS 

NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS E SERVIÇOS DE 

REFORMA DE PNEUS, O QUE INCLUI O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

GENUÍNOS OU ORIGINAIS. 

TAXA 3,00% 

 

1.3 Para fins da elaboração das propostas, foi considerado as quantidades estimadas para 12 

(doze) meses e os gastos dos anos anteriores pagos pelo município. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO  

ANO 2026 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO MANUTENÇÃO DE FROTA, POR 

MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E 

TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR CARTÃO 

MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM QUALQUER REDE DE 

ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A ATENDER A 

PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS SECRETARIAS 

NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS E SERVIÇOS DE 

REFORMA DE PNEUS, O QUE INCLUI O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

GENUÍNOS OU ORIGINAIS. 

12 MESES R$ 1.000.000,00 

 

1.4 1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
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1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a  interrupção pode 

comprometer as atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa; 

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Administração necessita contratar empresa especializada em serviços de revisão, 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves, pesados e máquinas, com 

fornecimento de peças e acessórios originais ou de primeira linha, devidamente compatíveis com 

cada modelo. 

2.2 O objetivo é garantir a plena funcionalidade, segurança e confiabilidade da frota utilizada 

na execução de serviços públicos, evitando a paralisação das atividades essenciais e assegurando 

maior durabilidade e eficiência operacional dos equipamentos. 

2.3 A contratação visa atender demandas contínuas de substituição de peças desgastadas, 

reparos emergenciais, revisões periódicas e ajustes técnicos necessários para manter os veículos 

e máquinas em condições adequadas de uso, observando os parâmetros recomendados pelos 

fabricantes e normas de segurança. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  

3.1 A solução proposta é por meio de sistema web informatizado e tecnologia de pagamento 

por cartão magnético, para atender a frota automotiva do Município de Abaré.  

3.2 Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, o 

gerenciamento informatizado da revisão, manutenção e aquisição de peças.  

3.3 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para realizar 

serviços de revisão, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves, pesados e 

máquinas, com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou de primeira linha, assegurando a 

plena operacionalidade e a vida útil dos equipamentos. 

3.4 A empresa contratada deverá disponibilizar infraestrutura adequada, equipe técnica 

qualificada e capacidade de atendimento compatível com as necessidades do órgão, garantindo a 

execução ágil e segura dos serviços, bem como o cumprimento das normas de segurança e das 

recomendações dos fabricantes. 

3.5 O fornecimento de peças será realizado mediante utilização de componentes novos, de 

procedência comprovada, com garantia mínima exigida, de forma a evitar falhas recorrentes e 

assegurar a eficiência da frota. 

3.6 Com a adoção desta solução, será possível manter os veículos e máquinas em condições 

ideais de uso, evitando paralisações, reduzindo custos com reparos emergenciais, garantindo 

maior confiabilidade no transporte de servidores e materiais, além de apoiar a execução das 

atividades finalísticas do órgão com eficiência, economia e transparência. 

3.7 Na prática, o agente público autorizado a executar o serviço, por meio da utilização de 

um cartão magnético, obrigando-se a empresa gerenciadora do cartão a apresentar relatórios de 

gastos. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes, 

garantindo maior transparência 

4 REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

 4.1. Não será cobrada taxa de emissão de cartões (1ª via), nem taxa de anuidade ou manutenção anual 
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dos serviços. O valor de emissão da segunda via do cartão, não poderá ser superior à R$5,00 (cinco 

reais). 

4.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela implantação do sistema, tais como: 

instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, 

manutenção do sistema, treinamento de pessoal e fornecimento de manuais de operação (se houver). 

4.3. A Contratada Disponibilizará canal de comunicação que informe o saldo do cartão via online ou 

aplicativo. 

4.4. A Contratada Disponibilizará sistema informatizado de pedidos e teleprocessamento dos pedidos 

via meio eletrônico, que contemplem os arquivos com extensão: HTML, CSV, XLSX, PDF. 

4.5. A Contratada Indicará um Profissional/Gestor/Preposto responsável da Contratada com nome, 

endereço, telefone e outros meios de comunicação, para fins de assinatura de Contrato e interlocução 

junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Abaré. 

4.6. A Contratada substituirá, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, nos casos de cartões 

defeituosos, danificados ou com dano no chip, depois de comunicado o fato sem custos ao 

CONTRATANTE. 

4.7. A CONTRATADA deverá ceder ao município qualquer equipamento necessário à prestação dos 

serviços para utilização durante o prazo de vigência contratual, devendo apresentar listagem contendo 

sua identificação e numeração para acesso ou retirada dos referidos equipamentos no prédio da 

administração pública ou utilizados para este fim. 

4.8. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais 

e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da empresa contratada a manutenção 

ou substituição imediata dos equipamentos que se mostrarem imperfeitos à plena execução dos serviços, 

assim como a responsabilidade técnica e financeira pelos treinamentos. 

4.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao Sistema de gestão e manutenção de veículos 

e máquinas através da internet, propiciando monitoramento diário. 

a) Acesso a liberação de produtos, últimas transações, liberação de restrições; 

b) Cartões com chip: acesso a cartões reserva, solicitação de 2° via, número de cartão e placa do 

veículo; 

c) Outros: acesso a status do cartão, saldo do contrato e alteração de valores 

por cento de custo. 

4.10 A solução deverá ser passível de fiscalização por servidores desta Prefeitura. 

4.11 DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD  

4.11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

4.11.2 Na execução do objeto devem ser observados pela CONTRATADA os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e 

controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica 

estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não 

autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

4.11.3 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

4.11.4 O tratamento desses dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular (art. 

7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a sua 

utilização ficará limitada às atividades decorrentes da execução contratual na forma deste 
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instrumento, bem como de obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das 

previstas neste instrumento, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, observado 

o devido processo que assegure a ampla defesa e o contraditório. 

4.11.5 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

4.11.6 A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, em 

razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 

informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 

forma dessas legislações. 

4.12 Da Sustentabilidade, Acessibilidade e outras Políticas 

4.13 As empresas que serão credenciadas pela licitante vencedora deverão atentar para os 

critérios de sustentabilidade ambiental das legislações vigentes, dando ênfase àqueles que 

possuam relação com objeto do presente Termo de Referência  

4.14 SUBCONTRATAÇÃO 

4.14.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.14.3 O Município não se responsabiliza pela reposição dos equipamentos e ferramentas que se 

deteriorarem na execução dos serviços. 

4.15 O Município reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços 

pelo contratado, sendo- lhe facultada a rescisão contratual, quando caracterizada a prestação de 

má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do 

contraditório e da produção da ampla defesa. 

4.16 O prestador de serviços deverá executar os serviços observando e aplicando normas e 

equipamentos de segurança e proteção, na forma das normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho. 

4.17 O relatório de aceitação dos serviços é condição essencial para a emissão da nota fiscal e 

posterior pagamento. 

4.18 Eventualmente, mediante prévio acordo entre a Contratante e a Contratada, poderá haver 

modificação dos itens componentes dos especificados, desde que mantida a equivalência no que 

se refere à quantidade, qualidade e preço proposto para cada tipo de serviço. 

4.19 A Contratada deverá diligenciar para que os serviços sejam realizados nos horários 

estabelecidos, dimensionando a quantidade de horas compatível com o serviço solicitado, 

considerando o período de realização. 

4.20 A Contratada será responsável pelo recolhimento de material após o serviço, ressarcindo 

os eventuais prejuízos causados à Contratante. 

4.21 Nos casos de disponibilização de equipamentos ou outros materiais pela Contratante, a 

Contratada se responsabilizará pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem 

sob os seus cuidados, ressarcindo a Contratante, de quaisquer despesas decorrentes de sua má 

utilização; 

4.22 Quando da interação da Contratada com a Contratante,   ocorrer fatos ou anormalidades 

que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá a Contratada comunicar ao 

representante da Contratante, em tempo hábil, por escrito, viabilizando sua interferência e 
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correção da situação apresentada. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.11  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.11.2 Após a assinatura do contrato, a Administração poderá solicitar a execução do objeto 

através de Ordem de Serviço devidamente acompanhado da Nota de Empenho. 

5.3 A execução do objeto deverá ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da correspondente ordem de serviço.  

5.4 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as 

especificações deste TR e da proposta.  

 

6 VALOR REFERENCIA E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 A seleção de proposta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o 

critério de menor preço global no tocante a Taxa de Administração, incidente sobre o valor dos 

gastos com o serviço. 

6.2 Será admitido taxa “negativa” e “zero” em razão das condições do mercado. Serão aceitas 

somente as propostas que não excedam a taxa de administração de 3,00% (três por centro). Tendo 

em vista os orçamentos realizados. 

6.3 Em caso de taxa negativa, será descontada sobre o valor mensal gasto com a manutenção, 

contudo o valor a ser pago será reduzido à taxa deste serviço, devendo constar na nota de 

desconto. 

6.4 Para que o pagamento possa ser efetuado, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

relatório prévio de gastos em conformidade com o setor de frotas, para que possa ser emitido 

empenho, para posterior pagamento do mesmo. 

6.5 A liberação para pagamento da nota fiscal e boletos só será efetuada depois que os 

serviços prestados discriminados nos mesmos forem aceitos pela CONTRATANTE. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 RECEBIMENTO 

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.1.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.1.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.1.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.1.7 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

7.1.8 O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.11 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.3.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.3.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.3.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.3.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 O prazo de validade; 
7.9.2 A data da emissão; 
7.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.9.4 O período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5 O valor a pagar; e 
7.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
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que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.17 Prazo de pagamento 

7.17.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.17.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.18 Forma de pagamento 

7.18.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.18.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.18.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.18.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.19 Cessão de crédito 

7.19.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.19.2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.19.3 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.19.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 

fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 

da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.19.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 
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7.19.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MAIOR DESCONTO/ITEM. 

8.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.2 Os documentos para habilitação encontram-se listados a seguir. 

8.2.3 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.5 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.2.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
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averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.7 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos 

para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado 

da solicitação da pregoeira. 

 

8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.3.1 As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

8.3.2 As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

8.3.3 As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados 

dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.3.4 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

8.3.5 Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

8.4  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.1 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.4.2  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

8.4.3  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 

8.4.4  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.4.5  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.4.6  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
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8.4.7  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.4.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

8.4.9 Alvará de licença e funcionamento. 

 

8.5  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.5.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

ou através da internet. 

8.5.2 Apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.5.3 No caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão 

ao último exercício social (Inc. I c/c § 6º, Art. 69 - Lei 14.133/2021).  

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro vigente deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor (§ 1º, Art. 65, Lei 14.133/2021). 

8.5.5 A Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

8.5.6 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor.  

8.5.7 Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido 

na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia 

do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 

equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor;  

8.5.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade.  

8.5.9 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador 

(constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC).  

8.5.10 O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último exercício 

financeiro ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando 

a boa situação financeira:  
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INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

  ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

    PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC =    ATIVO CIRCULANTE  

    PASSIVO CIRCULANTE  

 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL 

ISG =       ATIVO TOTAL                                     

.                                 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

 

8.5.11 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação (§ 4º, Art. 69 - Lei 14.133/2021), a qual será exigida somente no caso de a licitante 

apresentar resultado igual ou inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

8.5.12 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos 

da Instrução Normativa RFB no 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência 

acima somente será aceita através da comprovação emitida pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) da Receita Federal. 

 

8.6  DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA  

8.6.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

8.6.2  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação ou nota fiscal emitida ao contratante, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.; 

8.6.3 Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade. 

 

8.7 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

8.7.1  O licitante deverá declarar:  

8.7.2  Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7.3  Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente 

8.7.4  O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 
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termos da Lei Complementar nº 123/06 

8.7.5  A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista 

no item 10.20, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante 

8.7.6  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

8.7.7 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02.  

8.7.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

8.7.9 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

8.7.10 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

8.7.11 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

8.7.12 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

8.7.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

8.7.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.7.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.7.16  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.7.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7.18  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

8.7.19  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

8.7.20  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

8.7.21 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
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emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

 

8.8 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

8.8.1 O licitante deverá declarar:  

8.8.1.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.8.1.2 Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente;  

8.8.1.3 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo 

Edital.  

8.8.1.4 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista 

no item 10.20, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante 

8.8.1.5 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

8.8.1.6 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02.  

8.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

8.9.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

8.9.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

8.9.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

8.9.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou 

por servidor qualificado do Município pela Pregoeiro ou Equipe de apoio. 

8.9.5 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

8.9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

8.9.7 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.000.000,00 conforme TABELA 

ABAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO  

ANO 2026 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

MANUTENÇÃO DE FROTA, POR MEIO DE SISTEMA WEB 

INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR 

CARTÃO MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM QUALQUER 

12 MESES R$ 1.000.000,00 
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REDE DE ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A ATENDER 

A PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS SECRETARIAS NA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS, PNEUMÁTICOS NOVOS E SERVIÇOS DE 

REFORMA DE PNEUS, O QUE INCLUI O FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

05.00/05.05 

10.00/10.10 

12.00/12.12 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

07.00/07.07 

06.00/06.06 

06.00/06.06 

 

04.122.0002 

20.605.0002 

04.122.0002 

10.122.0002 

10.302.0008 

10.302.0008 

10.301.0008 

08.122.0002 

12.122.0002 

12.361.0009 

2.028 

2.058 

2.062 

2.047 

2.013 

2.050 

2.048 

2.036 

2.030 

2.031 

 

 

 

33.90.39 

33.90.30 

 

1.500.0000/1.501.0000/1.720.000 

1.600.000/1.500.1002/1.600.3110 

1.660.000/1.661.0000/1.500.1001 

1.540.000/1.542.0000/1.543.0000 

1.541.0000/1.550.0000/1.553.000 

 1.576.0000/1.569.0000 

 

 

Abaré, 06 de março de 2026. 

 

 

 

 
Jessica da Silva Tolentino Cerqueira 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

 

O objetivo é analisar possíveis soluções no mercado e identificação da mais vantajosa e 

econômica para suprir a necessidade administrativa a ser atendida é revisão e manutenção de 

veículos e máquinas pesadas da frota oficial da Prefeitura de Abaré, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Administração necessita contratar empresa especializada em serviços de revisão, 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves, pesados e máquinas, com 

fornecimento de pneus, peças e acessórios originais ou de primeira linha, devidamente compatíveis 

com cada modelo. 

O objetivo é garantir a plena funcionalidade, segurança e confiabilidade da frota utilizada 

na execução de serviços públicos, evitando a paralisação das atividades essenciais e assegurando maior 

durabilidade e eficiência operacional dos equipamentos. 

A contratação visa atender demandas contínuas de substituição de peças desgastadas, reparos 

emergenciais, revisões periódicas e ajustes técnicos necessários para manter os veículos e máquinas 

em condições adequadas de uso, observando os parâmetros recomendados pelos fabricantes e normas 

de segurança. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A necessidade administrativa se alinha ao planejamento anual da administração, 

bem como está em consonância com a Lei Orçamentária Anual do Município. 

 

3. CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

3.1. Para atendimento de necessidade anterior equivalente foi realizada a contratação por meio 

de pregão eletrônico, não tendo sido identificada a ocorrência de inconsistências na fase 

execução dos serviços. 

 

4. SOLUÇÕES PARA A AQUISIÇÃO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

4.1. Realizado levantamento de mercado, considerando contratações similares de outros entes 

públicos, com objetivo de identificar a solução que atende à necessidade da Administração, 

identifica-se ser comum à Administração Pública contratar serviços de apoio, manutenção, 

conservação, reparação e outros de mão obra sem dedicação exclusiva, não encontrando outra 

solução mais adequada senão a descrita neste presente estudo. 

4.2. O estudo constatou duas possíveis soluções para atendimento da necessidade da 

Prefeitura, obtendo, ao fim deste tópico, a solução imediata e a justificativa inequívoca da 

escolha, como demonstrado a seguir: 

 

a) SOLUÇÃO 1 – GESTÃO DESCENTRALIZADA POR CONTRATAÇÃO DIRETA 

DE OFICINAS 

Modelo tradicional em que o órgão público realiza contratações individuais com oficinas 
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mecânicas para execução dos serviços e fornecimento de peças. 

Vantagens 

 simplicidade operacional; 

 contratação direta de prestadores locais. 

Desvantagens 

 dificuldade de controle dos gastos; 

 ausência de sistema integrado de gestão; 

 maior risco de inconsistências nos preços praticados; 

 maior esforço administrativo para fiscalização 

 

 

b) SOLUÇÃO 2 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO COM 

REDE CREDENCIADA 

Modelo em que a Administração contrata empresa especializada que disponibiliza: 

 sistema informatizado de gestão da frota; 

 cartão magnético ou tecnologia similar para autorização dos serviços; 

 rede credenciada de oficinas e fornecedores de peças. 

Vantagens 

 controle eletrônico das manutenções; 

 transparência nas despesas; 

 possibilidade de auditoria dos serviços realizados; 

 controle de limites por veículo; 

 relatórios gerenciais; 

 ampla rede de atendimento. 

Desvantagens 

 incidência de taxa administrativa; 

 necessidade de gestão contratual específica. 

. 

4.3.1. Após análise das alternativas disponíveis no mercado, verifica-se que a solução mais 

adequada para atender às necessidades da Administração é a contratação de empresa 

especializada em gerenciamento de manutenção de frota com sistema informatizado e 

pagamento por cartão magnético, considerando que tal modelo: 

 proporciona maior controle e transparência dos gastos; 

 amplia a rede de atendimento para manutenção dos veículos; 

 permite auditoria e rastreabilidade dos serviços; 

 reduz custos operacionais da Administração; 

 melhora a eficiência da gestão da frota. 

 

4.4 Diante do levantamento realizado, conclui-se que existe AMPLA OFERTA DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO MERCADO CAPAZES DE ATENDER AO 

OBJETO PRETENDIDO, sendo plenamente viável a realização de processo licitatório para a 

contratação da solução de GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTA POR 

MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO E REDE CREDENCIADA DE 

ESTABELECIMENTOS. 

4.5 A adoção desse modelo tende a proporcionar MAIOR EFICIÊNCIA 

ADMINISTRATIVA, CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS E TRANSPARÊNCIA 

NA EXECUÇÃO DAS DESPESAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA 

mailto:copel.abare@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ/BA 

Avenida Edésio Tolentino, 158     –     Centro    –   CEP 48.680-000 
                         CNPJ: 13.915.657/0001-20   -       Tel.: (75) 3287-2222 / 2470                                                                           

E-mail: governomunicipal@abare.ba.gov.br  

Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 

        CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 

MUNICIPAL. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Abrangência dos Serviços 
 

 Realização de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, pesados e máquinas da 

frota. 

 Inclusão de serviços mecânicos, elétricos, hidráulicos, funilaria, pintura e alinhamento, quando 

necessário. 

 Revisões periódicas conforme recomendações dos fabricantes. 

 

5.2 Fornecimento de Peças e Pneus 
 

 Peças devem ser originais ou de primeira linha, novas, de procedência comprovada. 

 Garantia mínima contra defeitos de fabricação. 

 Apresentação de nota fiscal das peças substituídas. 

 

5.3 Critérios de Atendimento 
 Atendimento prioritário para veículos essenciais às atividades do órgão. 

 Capacidade de execução do serviço em prazos compatíveis com a urgência da demanda. 

 Disponibilidade de equipe técnica qualificada e certificada. 

 

5.4 Infraestrutura Mínima 
 Oficina equipada com ferramentas e equipamentos adequados. 

 Espaço físico adequado para a realização de manutenções em veículos pesados e máquinas. 

 

5.5 Controle e Transparência 
 Emissão de ordem de serviço detalhada antes do início dos reparos. 

 Relatório de serviços executados, com indicação das peças trocadas. 

 Garantia mínima de 90 dias para mão de obra. 

 

5.6 Aspectos Administrativos 
 Cumprimento da legislação trabalhista, tributária e previdenciária. 

 Regularidade fiscal e cadastral junto aos órgãos competentes. 
 Atendimento às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos). 

 

5.7 Da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD  

5.7.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

5.7.2 Na execução do objeto devem ser observados pela CONTRATADA os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e 

controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica 

estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não 

autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

5.7.3 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
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acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

5.7.4 O tratamento desses dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular (art. 

7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a sua 

utilização ficará limitada às atividades decorrentes da execução contratual na forma deste 

instrumento, bem como de obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das 

previstas neste instrumento, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, observado 

o devido processo que assegure a ampla defesa e o contraditório. 

5.7.5 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

5.7.6 A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, em 

razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 

informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 

forma dessas legislações. 

5.8 Da Sustentabilidade, Acessibilidade e outras Políticas 

5.8.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.9 Subcontratação 

5.9.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.9.2 A Contratante não estará obrigada a adquirir os serviços, contudo ao fazê-lo, cada 

participante solicitará do seu quantitativo informado. 

5.9.3 O Contratado deverá se responsabilizar e providenciar todos os recursos e insumos 

necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, tendo em vista que estar incluídas 

no preço proposto todas as despesas com materiais, alimentação, equipamentos, insumos, e 

demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 

5.9.4 O Município não se responsabiliza pela reposição dos equipamentos e ferramentas que se 

deteriorarem na execução dos serviços. 

5.10 O Município reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços 

pelo contratado, sendo- lhe facultada a rescisão contratual, quando caracterizada a prestação de 

má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do 

contraditório e da produção da ampla defesa. 

5.11 O prestador de serviços deverá executar os serviços observando e aplicando normas e 

equipamentos de segurança e proteção, na forma das normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho. 

5.12 O relatório de aceitação dos serviços é condição essencial para a emissão da nota fiscal e 

posterior pagamento. 

5.13 Eventualmente, mediante prévio acordo entre a Contratante e a Contratada, poderá haver 

modificação dos itens componentes dos especificados, desde que mantida a equivalência no que 

se refere à quantidade, qualidade e preço proposto para cada tipo de serviço. 

5.14 A Contratada deverá diligenciar para que os serviços sejam realizados nos horários 

estabelecidos, dimensionando a quantidade de horas compatível com o serviço solicitado, 

considerando o período de realização. 
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5.15 A Contratada será responsável pelo recolhimento de material após o serviço, ressarcindo 

os eventuais prejuízos causados à Contratante. 

5.16 Nos casos de disponibilização de equipamentos ou outros materiais pela Contratante, a 

Contratada se responsabilizará pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem 

sob os seus cuidados, ressarcindo a Contratante, de quaisquer despesas decorrentes de sua má 

utilização; 

5.17 Quando da interação da Contratada com a Contratante, ocorrer fatos ou anormalidades 

que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá a Contratada comunicar ao 

representante da Contratante, em tempo hábil, por escrito, viabilizando sua interferência e 

correção da situação apresentada. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. custo estimado total mensal da contratação é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Alternativa 1 – Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de gerenciamento 

manutenção de frota, por meio de sistema web informatizado e tecnologia de pagamento por cartão 

magnético, executados em qualquer rede de estabelecimentos, com vistas a atender a prefeitura e suas 

secretarias na manutenção preventiva e corretiva de veículos, o que inclui o fornecimento de peças e 

acessórios genuínos ou originais, conforme especificado no item 1 deste Estudo Técnico Preliminar. 

A solução proposta é por meio de sistema web informatizado e tecnologia de pagamento por cartão 

magnético, para atender a frota automotiva do Município de Abaré.  

Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, o gerenciamento 

informatizado da revisão, manutenção e aquisição de peças.  

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para realizar serviços de revisão, 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves, pesados e máquinas, com 

fornecimento de peças e acessórios genuínos ou de primeira linha, incluindo os serviços pneumáticos 

novos e serviços de reforma de pneus assegurando a plena operacionalidade e a vida útil dos 

equipamentos. 

A empresa contratada deverá disponibilizar infraestrutura adequada, equipe técnica qualificada e 

capacidade de atendimento compatível com as necessidades do órgão, garantindo a execução ágil e 

segura dos serviços, bem como o cumprimento das normas de segurança e das recomendações dos 

fabricantes. 

O fornecimento de peças será realizado mediante utilização de componentes novos, de procedência 

comprovada, com garantia mínima exigida, de forma a evitar falhas recorrentes e assegurar a eficiência 

da frota. 

7.1. Com a adoção desta solução, será possível manter os veículos e máquinas em condições ideais 
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de uso, evitando paralisações, reduzindo custos com reparos emergenciais, garantindo maior 

confiabilidade no transporte de servidores e materiais, além de apoiar a execução das atividades 

finalísticas do órgão com eficiência, economia e transparência. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1. Com a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de gerenciamento 

e manutenção de frota por meio de sistema web informatizado e tecnologia de pagamento por 

cartão magnético, a Administração Municipal pretende alcançar os seguintes resultados: 

8.2. Melhoria na gestão da frota municipal, por meio de sistema informatizado que permita o 

controle e acompanhamento em tempo real das manutenções realizadas, garantindo maior eficiência 

administrativa. 

8.3. Maior transparência e rastreabilidade dos gastos públicos, possibilitando o registro 

detalhado de todas as operações realizadas, incluindo serviços executados, peças utilizadas, valores 

pagos e estabelecimentos credenciados. 

8.4. Otimização dos processos de manutenção preventiva e corretiva, reduzindo o tempo de 

indisponibilidade dos veículos e assegurando maior continuidade na prestação dos serviços públicos. 

8.5. Ampliação da rede de atendimento, mediante utilização de rede credenciada de oficinas e 

fornecedores de peças, garantindo maior agilidade na execução dos serviços de manutenção. 

8.6. Padronização dos procedimentos de manutenção da frota, assegurando que os serviços e 

peças utilizadas atendam aos padrões técnicos exigidos pelos fabricantes e pelas normas de qualidade. 

8.7. Redução de custos operacionais e maior economicidade, por meio da centralização da gestão 

da manutenção, controle de preços praticados e maior competitividade entre os fornecedores 

credenciados. 

8.8. Melhoria no controle administrativo e na tomada de decisões, mediante disponibilização de 

relatórios gerenciais, indicadores de desempenho e histórico de manutenção dos veículos. 

8.9. Aumento da vida útil da frota municipal, decorrente da realização adequada e periódica das 

manutenções preventivas e corretivas. 

Dessa forma, espera-se que a contratação contribua para o aperfeiçoamento da gestão da frota 

municipal, garantindo maior eficiência, economicidade e qualidade na prestação dos serviços 

públicos. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE AO CONTRATO 

 Para a adequada implementação da solução e início da execução contratual, deverão ser 

adotadas previamente as seguintes providências por parte da Administração: 

 Levantamento e atualização do cadastro da frota municipal, contendo identificação 

completa dos veículos e equipamentos, incluindo marca, modelo, ano de fabricação, placa, número de 

patrimônio e unidade administrativa responsável. 

 Definição dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, os quais 

acompanharão a execução dos serviços, realizarão a conferência das manutenções realizadas e 

atestarão as despesas correspondentes. 

 Capacitação dos servidores designados para utilização do sistema de gerenciamento, a ser 

disponibilizada pela empresa contratada, a fim de garantir o correto uso da plataforma e das 

funcionalidades de controle da frota. 

 Definição das regras internas de utilização do sistema, incluindo limites de autorização, 

procedimentos para solicitação de manutenção, aprovação de serviços e controle das despesas. 

 Disponibilização, pela empresa contratada, do sistema informatizado de gerenciamento, 

bem como dos cartões magnéticos ou dispositivos equivalentes para cada veículo da frota, devidamente 
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cadastrados e vinculados à plataforma de gestão. 

 Credenciamento ou comprovação da rede de estabelecimentos prestadores de serviços, 

incluindo oficinas mecânicas e fornecedores de peças e acessórios, garantindo cobertura adequada para 

atendimento das necessidades da frota municipal. 

 Realização de testes operacionais do sistema, com o objetivo de verificar o funcionamento 

da plataforma, das autorizações eletrônicas e dos meios de pagamento utilizados para execução dos 

serviços. 

 Estabelecimento de rotinas de controle e acompanhamento da execução contratual, 

incluindo a geração de relatórios gerenciais, acompanhamento de gastos e monitoramento da 

manutenção preventiva e corretiva da frota. 

 Com a adoção dessas providências, busca-se garantir que a execução do contrato ocorra de 

forma eficiente, transparente e alinhada às necessidades operacionais da Administração Municipal. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. ara a adequada execução do objeto da presente contratação, verificou-se que não há, no 

momento, contratações interdependentes que constituam condição obrigatória para a implementação 

da solução proposta. 

10.2. Entretanto, a contratação do serviço de gerenciamento de manutenção de frota por meio de 

sistema informatizado e rede credenciada de estabelecimentos possui relação direta com outras 

contratações já realizadas ou que venham a ser realizadas pela Administração Municipal, tais como: 

10.3. contratação de fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota municipal; 

10.4. contratação de seguros veiculares; 

10.5. aquisição ou locação de veículos para atendimento das demandas das secretarias 

municipais; 

10.6. eventuais contratos de rastreamento e monitoramento de veículos. 

10.7. Ressalta-se que tais contratações são correlatas, pois também se relacionam à gestão e 

operação da frota municipal, porém não são interdependentes, uma vez que a execução do serviço de 

gerenciamento de manutenção poderá ocorrer de forma autônoma, sem prejuízo à sua 

operacionalização. 

10.8. Assim, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente viável e operacionalmente 

independente, podendo ser realizada sem a necessidade de celebração prévia de outros contratos 

específicos, mantendo apenas relação complementar com as demais soluções voltadas à gestão da frota 

municipal. 

 

11. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

RISCO 1 Insuficiência de estabelecimentos 
credenciados na região 

Danos e impacto: Dificuldade na execução das manutenções, 

aumento do tempo de indisponibilidade dos 

veículos 
Ações 
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 Exigir, no processo licitatório, comprovação mínima de rede credenciada na 
região; 

 Estabelecer prazo contratual para ampliação da rede de estabelecimentos, quando 
necessário. 

 

RISCO 2 Falhas no sistema informatizado de 
gestão 

Danos e impacto: Dificuldade na autorização de serviços, 

registro de despesas e controle da frota 
Ações 

 Exigir sistema com disponibilidade mínima e suporte técnico especializado; 

 Prever no contrato suporte técnico e atendimento para resolução de falhas em 

tempo adequado. 

 

 

RISCO 3 
Execução inadequada dos serviços de 

manutenção 

Danos e impacto Comprometimento da segurança e da vida 

útil dos veículos da frota municipal. 
Ações 

 Fiscalização periódica dos serviços executados; 

 Exigência de peças genuínas ou originais; 

 Possibilidade de descredenciamento de estabelecimentos que apresentem 

irregularidades. 

 

 

RISCO 4 Controle inadequado das despesas 

Danos e impacto Possibilidade de autorizações de serviços 

ou aquisição de peças sem o devido 

controle administrativo 
Ações 

 Utilização do sistema informatizado com registro e histórico de todas as 

operações; 

 Definição de níveis de autorização para aprovação de serviços; 

 Emissão de relatórios gerenciais periódicos para acompanhamento dos 

gastos. 

 

 

RISCO 5 Dependência tecnológica do sistema da 

empresa contratada 

Danos e impacto: Eventual dificuldade de acesso às 

informações da frota ao término do 

contrato. 
Ações 
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 Previsão contratual de disponibilização dos dados e relatórios à 

Administração; 

 Garantia de acesso às informações durante toda a vigência contratual e ao 

término do contrato. 

 

 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados. 

 

Impacto/Probabilidade 
Baixo Médio Alto 

1, 2. 3. 5  - 

 

Através da matriz, percebe-se que os riscos são de menores gravidades. Desse modo, estes riscos devem 

ser mitigados por meio das ações de prevenção registradas neste documento. 

 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU CONCLUSÃO* 

O presente estudo preliminar evidencia a viabilidade do processo para atendimento da necessidade 

administrativa em observância aos princípios da economicidade e eficiência. 

 

 

 
Jessica da Silva Tolentino Cerqueira 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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EDITAL Nº 019//2026-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

ANEXO II– MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ 

ATT: PREGOEIRO OFICIAL 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2026 

 

 

Prezados Senhores,  

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para os produtos  abaixo relacionados, 

nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO 
VALOR TOTAL 

REGISTRADO 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Valor por extenso R$ 
 

1- Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como 

de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em 

vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

2- Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como 

da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ. 

 

3- Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento e/ou serviços prestados, cotados e classificados, 

com o devido controle de qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 

 

4- Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da Lei 14.133/21. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, 
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Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 

 

5- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros 

encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

6- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto 

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato 

derivado deste processo. Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

• DADOS DA EMPRESA: 

• RAZÃO SOCIAL: 

• CNPJ/MF: 

• ENDEREÇO: 

• CIDADE/UF: 

• CEP: 

• TEL./FAX: 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

 

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

 

• NOME: 

• ENDEREÇO: 

• CEP: 

• CIDADE/UF: 

• CPF/MF: 

• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

• CARGO/FUNÇÃO: 

• NATURALIDADE: 

• NACIONALIDADE: 

• E-MAIL: 

 

  , de de . 

 

 

 
Assinatura e identificação do declarante 
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EDITAL Nº  019/2026-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 

 

 

 

____________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente 

os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, para 

sua efetiva participação do referido certame.  

 

 

 

Local e data  

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº 

RG nº 
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EDITAL Nº XXX/2026-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 

 

  

___________________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o 

nº______________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.  

 

 

Local e data  

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal  

CPF nº 

RG nº 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:copel.abare@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ/BA 

Avenida Edésio Tolentino, 158     –     Centro    –   CEP 48.680-000 
                         CNPJ: 13.915.657/0001-20   -       Tel.: (75) 3287-2222 / 2470                                                                           

E-mail: governomunicipal@abare.ba.gov.br  

Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 

        CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 

 

EDITAL Nº XXX/2026-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 
(Modelo) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026  
 

 

Por este instrumento, a empresa ou o(a)___________________ , com endereço a _____________, 

inscrita no CNPJ sob o n° ________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e 

diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas posteriores alterações, 

sendo na presente data considerada: MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme 

Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, Equiparada.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento 

como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratamento 

diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 155 da Lei nº 

14.133/21, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.  

 

Local e data  

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal  

CPF nº 

RG nº 
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EDITAL Nº 019/2026-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE   ABARÉ E A EMPRESA 

XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXX NA FORMA 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE ABARÉ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ, inscrita no 

CNPJ n. 13.915.657/0001-20, situada na Av. Edeseio Tolentino, 158, Centro, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanoel Mescias Menezes de Andrade, RG n. xxxxxxx, SSP/xxx e do CPF 

n. 287.399.495-XX, domiciliado nesta cidade de ABARÉ/BA, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada pela Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX e RG nº XXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada 

CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato de prestação de serviços, fazendo-o segundo 

as seguintes cláusulas: 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato fundamenta-se no Art. 92 da Lei N.° 14.133/2021 e rege-se pelas disposições 

constantes no artigo n.º 92 do referido Diploma Legal (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

e vincula-se ao Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2026, e às normas vigentes relativas à matéria e 

às cláusulas e condições seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta 

comercial. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

I) 

1.1 Constitui o objeto do presente, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

MANUTENÇÃO DE FROTA, POR MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E 

TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM 

QUALQUER REDE DE ESTABELECIMENTOS, COM VISTAS A ATENDER A 

PREFEITURA DE ABARÉ/BA E SUAS SECRETARIAS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE VEÍCULOS, O QUE INCLUI O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS GENUÍNOS OU ORIGINAIS, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de 

preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

065/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, II e III) 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 o qual originou 

o PROCESSO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 

3.1 O regime de execução contratual e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato, e terá seu fornecimento de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 

administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 065/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, 

DATA-BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1 O presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação 

4.3 Os pagamentos serão efetuados até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito bancário 

para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas pelo setor 

competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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4.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores/desconto constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

4.9.1 O percentual de desconto ofertado à Contratante no momento da licitação, deverá manter-se 

durante todo o prazo de vigência do contrato, bem como nos aditivos contratuais. 

4.10 Na realização de eventuais termos aditivos contratuais, deve ser mantido o desconto obtido pela 

Administração por ocasião do certame licitatório, em relação ao preço referencial. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO (art. 92, VII) 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 

DATA DE SUA ASSINATURA 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS (art. 92, VIII) 
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6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

05.00/05.05 

10.00/10.10 

12.00/12.12 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

08.00/08.08 

07.00/07.07 

06.00/06.06 

06.00/06.06 

 

04.122.0002 

20.605.0002 

04.122.0002 

10.122.0002 

10.302.0008 

10.302.0008 

10.301.0008 

08.122.0002 

12.122.0002 

12.361.0009 

2.028 

2.058 

2.062 

2.047 

2.013 

2.050 

2.048 

2.036 

2.030 

2.031 

 

 

 

33.90.39 

33.90.30 

 

1.500.0000/1.501.0000/1.720.000 

1.600.000/1.500.1002/1.600.3110 

1.660.000/1.661.0000/1.500.1001 

1.540.000/1.542.0000/1.543.0000 

1.541.0000/1.550.0000/1.553.000 

 1.576.0000/1.569.0000 

 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

 

CLÁUSULA SETIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E 

PENALIDADES CABÍVEIS (art. 92, XIV) 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do presente 

CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim como lhe 

dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão do 

mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da Lei nº 

14.133/2021. 
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7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Fornecer os produtos acordados com a CONTRATANTE, nas condições estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I – Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa:  

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo 

de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido 

pelo setor competente;  

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (art. 92, XVI) 
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8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA NONA – GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX – Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria Nº XX/20XX. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÕES 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
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expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

ABARÉ-BA, XX de XXXXXXXX de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ 

Emanoel Mescias Menezes de Andrade 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 

Nome ______________________________ Nome ______________________________ 

CPF CPF: 
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